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D E C R E T O N5 3.646.
DISPÕE SOBRE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E TAXAS.

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A  :

Artigo I9 - Os impostos Territorial e Predial e Taxas Urbanas 
do corrente ano de 1999, deverão ser pagos em 8 
(oito) parcelas mensais e iguais,transformadas em 
UFIR, com vencimentos previstos para 30 de abril de 
1999 a 30 de no: )ro do mesmo ano.

Artigo 22 - Este Decreto erVtrará em vigor na data de sua publi 
cação, revogadas as^isposições em ccyitrário.

P.M. de Lorena, 01 de de 1999^' I
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